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CONTRATO DE CONFIDENCIALIDADE 

    

Pelo presente instrumento particular de Confidencialidade, de um lado 

 

 

a)  XXXXXXXLtda., com sede na Capital do Estado de XXXXXXX , à Rua XXXXXXX,  
neste ato representada por XXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o n. XXXXXXX, 
doravante designada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada na forma 
do seu contrato social nesta data de XXXXXXX de 2003, e,  de outro lado,  

b) XXXXXX Ltda, empresa com sede na Rua XXXXXX n. XX, XXXXXX (estado) – CEP 
XXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o n. XXXXXX, neste ato representada pelo  
XXXXXX, na qualidade de presidente diretor e, doravante designada simplesmente 
CONTRATANTE; 

 

CONSIDERANDO QUE: 

 

I. Haverá a disponibilização de informações confidenciais por uma parte à outra, na 
intenção de desenvolver o projeto titulado: XXXXXXX– (descreva o projeto) XXXXXXX 

 

II. Cada parte poderá vir a revelar, com este propósito, à outra parte, informações 
confidenciais relacionadas às operações e negócios que realiza, com a condição de 
que a parte que recebeu a revelação ou a informação ou qualquer preposto seu ou 
procurador legalmente constituído, delas não faça uso indevido nem as revele a 
terceiros; 

 

 

TÊM AS PARTES, JUSTO E CONTRATADO, O PRESENTE “ACORDO DE CONFIDENCIALIDADE”, 
QUE SE REGERÁ DE CONFORMIDADE COM AS SEGUINTES CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 
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1.  No presente instrumento, “informações confidenciais” significam as 
informações que as partes definem como sendo confidenciais ou que, sob as circunstâncias 
que envolvem essa demonstração, devem ser tratadas como confidenciais como aquelas 
reveladas, fornecidas ou comunicadas, seja verbalmente ou por escrito ou em forma 
eletrônica. Compreende-se no contexto todas as informações recebidas por cartas, 
memorandos, relatórios, e-mails, materiais gráficos, informação do site Internet usados 
pela (nome da contratante) ou (nome empresa contratada) , bem como: metodologia , 
workshop, treinamentos, processos, planilhas, formulários, textos, desenhos, fotografias, 
gráficos, projeções, documentos oficiais, especificações técnicas ou comerciais, inovações, 
aperfeiçoamento, programas de computador,  registro da marca da (nome da contratante) 
ou de qualquer outra marca pertencente à CONTRATANTE ou à mesma licenciada, enfim, 
todo e qualquer dado ou informação que a (nome da contratante) forneça à CONTRATADA 
ou a terceiros por esta última expressamente autorizados, sob conta e risco da mesma, 
para viabilizar a avaliação pretendida, sejam referidos dados e informações fornecidos por 
escrito ou mesmo verbalmente, ou em forma eletrônica, mediante a elaboração de 
“croquis”, ou por qualquer outro meio. Do mesmo modo, registro de marca da (nome 
empresa contratada)  ou de qualquer outra marca pertencente à CONTRATADA.  

 

Parágrafo único :  Compreende-se também revestidas de confidencialidade as informações 
sobre os nomes e informações dos clientes da (nome da contratante) e (nome empresa 
contratada) , sejam elas adquiridas por escrito ou comunicadas verbalmente, bem como 
todo o material de trabalho e metodologia aplicada no desenvolvimento das atividades 
direcionadas aos clientes. 

 

 

2.  “Materiais Confidenciais” significam todos os materiais tangíveis contendo 
Informações Confidenciais, incluindo, mas não se limitando aos documentos escritos, 
impressos ou eletrônicos

3.      A CONTRATANTE e a CONTRATADA comprometem-se, sob  exclusiva e 
integral responsabilidade de cada parte, a revelar a informação confidencial somente a um  

 como textos, slides, disquetes, CD-ROM, fitas, desenhos,  
fotografias, gráficos, projetos, planilhas, formulários, plantas, documentos, materiais do 
site Internet da (nome da contratante) ou da (nome empresa contratada) ou ainda 
qualquer outro meio ou  forma de informação, sejam eles legíveis por máquina ou legíveis 
por um usuário. 
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determinado número de pessoas, empregados e consultores das  partes envolvidas,  e 
apenas na medida em que for necessário ter o conhecimento da mesma, visando deliberar 
sobre o interesse no conhecimento das condições comerciais para a transação. 

 

 

4.   A CONTRATANTE e a CONTRATADA deverão ser informadas 
mutuamente, por escrito, das pessoas referidas no item 3 acima, as quais deverão ter 
acesso às informações, sendo certo que a CONTRATANTE e a CONTRATADA farão com que 
as mesmas sejam informadas da confidencialidade ora estabelecida, bem como 
apresentarão cópia do presente Acordo, a fim de que tomem ciência de seus termos. 

 

 

5.   A CONTRATANTE e a CONTRATADA deverão assegurar, sob sua conta e 
risco, a observância do presente instrumento por seus empregados, prepostos ou por 
terceiros que tiverem acesso a qualquer informação confidencial, nos termos do item 3, 
supra, restando responsável pelo seu estrito cumprimento. 

 

 

6.   Informações e Materiais Confidenciais só poderão ser revelados, 
reproduzidos, resumidos, distribuídos ou utilizadas apenas em função do relacionamento de 
negócios do CONTRATANTE com a CONTRATADA, e vice-versa, e somente  de acordo 
com os termos ora estabelecidos aqui. A CONTRATANTE e a CONTRATADA concordam em 
empregar esforços para manter estritamente separados todos os Materiais Confidenciais

 

 dos 
materiais confidenciais de outros a fim de evitar misturá-los. 

  

7.   A CONTRATANTE e a CONTRATADA,  ou seus representantes, 
igualmente,  obrigam-se a manter a confidencialidade das informações, bem como das 
negociações ou discussões envolvendo as partes, sem o prévio consentimento, por escrito, 
da outra parte, sendo vedada portanto, a utilização das mesmas para outro fim que não o 
objeto. 
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8.    Os dados e informações confidenciais apresentadas pela CONTRATADA 
à CONTRATANTE e vice-versa não poderão ser copiados, reproduzidos, distribuídos, ou 
divulgados à terceiros estranhos à relação de credenciados durante a sua avaliação ou a 
qualquer tempo, sem prévio consentimento, por escrito da (nome da contratante) ou da 
(nome empresa contratada) , conforme quem seja a proprietária da informação ou do bem 
intelectual. 

 

 

9.    A CONTRATANTE compromete-se a devolver ou repassar para a 
CONTRATADA e vice-versa ou,  a inutilizar todos os documentos, materiais eletrônicos ou 
não, projetos, discos, fitas,  outros meios ,  e suas respectivas cópias, assim que a(s) 
parte(s) proprietária(s) solicite(m) ou assim que o contrato entre as partes se finalize. 

 

 

10.    Independentemente da devolução ou da inutilizarão das informações 
absorvidas, a CONTRATANTE e a CONTRATADA ou seus representantes, prepostos ou 
procuradores continuarão obrigados à manter sigilo absoluto sobre a informação 
confidencial a que venham ter acesso pelo período de 05 (cinco) anos

12.   A eventual inobservância de qualquer das disposições do presente 
acordo por parte de qualquer uma das partes, seus empregados, prepostos, procuradores, 
ou terceiros pela mesma indicados, fará incidir sobre a mesma no ressarcimento das perdas 
e danos, materiais e morais, que venham a ser experimentados pela parte prejudicada. 

, contados da 
assinatura deste instrumento. 

 

 

11.    Por revelar informações ao CONTRATANTE ou ao CONTRATADO,  a 
parte que revelou a informação não concede qualquer direito, explícito ou implícito à 
outra parte sobre quaisquer patentes, direitos autorais, marcas comerciais ou informações 
de negócio sigilosas. 
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13.       Este Contrato constitui o acordo completo entre as partes com relação 
ao assunto deste contrato e reúne todas discussões prévias havidas entre eles sobre 
Informações e Materiais Confidenciais. Este Contrato não será modificado exceto por um 
contrato por escrito, com data posterior à data deste Contrato, e assinado por ambas as 
partes. Nenhuma das provisões deste Contrato será considerada como abandonada por 
qualquer ato ou anuência das partes, seus agentes, ou empregados, mas somente por um 
instrumento por escrito assinado por representante legal. Nenhuma renúncia a qualquer 
provisão deste Contrato constituirá uma renúncia a qualquer outra provisão ou à mesma 
provisão em outra ocasião.  

 

 

14.   Este Contrato será interpretado e regido pelas leis da República 
Federativa do Brasil.  

 

 

15.                              Se qualquer provisão deste Contrato for suspensa por um tribunal 
competente por ser ilegal, inválida ou não aplicável, as demais provisões permanecerão 
com plena força e efeito.   

 

 

16.       As partes elegem o foro central da cidade da sede da reclamante para 
dirimir quaisquer dúvidas sobre o presente acordo, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 

 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento em 02(duas) 
vias de igual teor, juntamente com 02  (duas) testemunhas abaixo subscritas. 

 

 

São Paulo, XXXXXXXXX de 2003. 
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________________________________ 

CONTRATADA 

(nome empresa) 

 

 

 

 

_____________________________ 

CONTRATANTE 

(nome da empresa) 
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